
 
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 
 
 

Extrato de Contrato Nº 002/2020 

 

   A Câmara Municipal de Vereadores de Triunfo, RS, contratou a 
empresa abaixo relacionada em consonância ao artigo 25, inciso II, da Lei 
8.666/93. 

 

CONTRATADA:  INSTITUTO GAMMA DE ASSESSORIA A ÓRGÃOS 

PÚBLICOS - IGAM 

 CNPJ: 01.484.706/0001-39 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE INFORMATIVOS TÉCNICOS EM DIVERSAS 

ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO 

 
VALOR: R$ 19.021,80 (Dezenove mil reais com vinte e um reais e oitenta 

centavos). 

PRAZO: 12 (Doze) meses, com início a contar da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observado o limite de 

60 (sessenta) meses, conforme artigo 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

  

Triunfo, 21 de Março de 2020 

 

FERNANDA PAZ PINHEIRO 

PRESIDENTE 

 


